
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.586, DIE 12 DE SETEMIBRO DE 2022 

Autógrafo n2 194/2m~2- Projeto de Lei n2 151/2022 

Dispõe sobre a isenção, ao doador de 
Medula óssea, do pagamento de taxa de 
inscrição nos concursos públicos realizados 
por entidades e órgãos da Administração 
Púb~ica Direta e Indireta do Município de 
Al"araquara, e dá outras providências. 

O PHEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 30 de agosto de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. :ILº Fica o doador de medula óssea isento do pagamento de taxa de inscrição 
nos concursos públicos realizados por entidades e órgãos da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Araraquara. 

Parágrafo Único. Para ter direito à isenção, no momento da inscrição, o 
candidato deverá apresentar documento que ratifique seu nome junto ao cadastro no 
Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME). 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar 
informação falsa com o ~ntuito de usufru~r da isenção de que trata o art. 1º estará sujeito a: 

I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for 
constatada antes da homologação de seu resultado; 

11 - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a 
homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo; ou 

111 -declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada 
após a sua publicação. 

Art. 3º O edital do concurso deverá informar sobre a isenção de que trata esta 
lei e sobre as sanções aplicáveis aos candidatos que venham a prestar informação falsa, 

referidas no art. 2º. 

Art. 4º A ~senção de que trata esta ~ei não se aplica aos concursos públicos cujos 

editais tenham sido publicados anteriormen 

a de sua publicação. 

S CRUZ", 1º de setembro de 2022. 

EDINHO SILVA 
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